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RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES

(Com pontuação, classificação e justificativa, após análise da documentação entregue)
� Vaga: Professor Contudista
 
Candidatos(as) Deferidos(as)
 
Candidato(a) Status Pontuação Classificação Disciplina  
ALINE CRESPO
DOS REIS NETO Deferido 225 1º Planejamento

Estratégico
-

DAIANE
ANTONINI
BORTOLUZZI

Deferido 225 1º
Gestão de
Desempenho Aplicada
à Gestão Pública

-

EDSON
RODRIGUES DE
ARO

Deferido 250 1º
Balanced Scorecard
aplicado à Gestão
Pública

-

JOSE JACONIAS
DA SILVA

Deferido
100 1º

Gestão de Marketing e
Comunicação de
Resultados

Sim

PAULO
HENRIQUE
MARTINS
DESIDéRIO

Deferido

200 1º Gestão da Inovação

-

Observação: Em casos de empate na pontuação, o critério de desempate foi a maior idade,
conforme previsto no edital.
 
 
Candidatos(as) Indeferidos(as)
Candidato(a) Status Pontuação Classificação Justificativa
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SABRINA BOURSCHEID
SASSI Indeferido — — Ausência de documentação.

JOHNATA MORAES
FIGUEIRA Indeferido — — Ausência de documentação.

GIOVANNA MARIANO
DA SILVA Indeferido — — Ausência de documentação.

PAULO CéSAR SILVA
COSTA JUNIOR Indeferido — — Ausência de documentação.

Candidato(a) Status Pontuação Classificação Justificativa

� Informações importantes:
Este é o resultado preliminar. Os(as) candidatos(as) poderão interpor recurso conforme os prazos
estabelecidos no edital.
Dúvidas ou solicitações devem ser encaminhadas para o e-mail da comissão organizadora ou
setor responsável.

Documento assinado eletronicamente por GELCIOMAR SIMAO JUSTEN, Docente da
Universidade Federal de Mato Grosso, em 15/09/2025, às 15:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8389303 e o código CRC 6A91E482.

Referência: Processo nº 23108.070604/2025-87 SEI nº 8389303
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